
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLC 15/2021 
Assunto:  DISPÕE SOBRE  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  TURISMO,  DEFINE  AS
ATRIBUIÇÕES  DO  GOVERNO  MUNICIPAL  NO  PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E ESTÍMULO AO TURISMO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Executivo Municipal

Relatoria: Vereador Dr. Fernando Inácio

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Complementar de n° 15/2.021, que dispõe sobre a Política
Municipal  de  Turismo,  define  as  atribuições  do  Governo  Municipal  no
planejamento,  desenvolvimento  e  estímulo  ao  turismo,  no  âmbito  do  município  da
Estância Turística de Ibitinga e dá outras providências. 
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.
“É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual, no
âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da Constituição Federal. O
Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local.
O Diretor Jurídico concluiu seu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade
do Projeto, aduzindo em síntese:

”Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislar sobre assuntos de interesse local;

A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL DE Nº 1.261, DE 29 DE ABRIL DE 2015, dispõe:

Artigo  2º  -  São  condições  indispensáveis  e  cumulativas  para  a  classificação
de Município como Estância Turística:
...
VI  -  ter  um  plano  diretor  de  turismo,  aprovado  e  revisado  a  cada  3  (três)
anos;”

Por conseguinte, conclui-se que a proposição não possui vícios de constitucionalidade,
uma vez que as regras materialmente constitucionais foram respeitadas, bem como
os princípios gerais do direito.”
O Projeto foi precedido de audiência pública, cumprindo-se o disposto no artigo 180 da
Constituição Estadual de São Paulo.
Portanto, a propositura ora analisada, preenche os requisitos legais e constitucionais
para sua regular tramitação.
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VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante  o  exposto,  depreende-se  que  o  Projeto  de  Lei  Complementar  em  análise
preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,  podendo  ter  regular
tramitação,  sendo  que  CONCLUO  o  meu  relatório,  e  voto  pela  sua  legalidade  e
constitucionalidade.

Dr. Fernando Inácio
RELATOR – Presidente

                         

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº 15/2021.

Sala de reuniões das comissões, 14 de abril de 2022.
            

                         
Membros:

Ricardo Prado
Vice-Presidente

Murilo Bueno 
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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